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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 108/2026, de 23 de fevereiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 01/2026, de 05 de Janeiro de 2026 (56752733), publicada no Boletim de 

Serviço nº 212, de 06 de Janeiro de 2026 (56812773) que constituiu a Equipe de Planejamento da 

Contratação - EPC para Contratação de solução de controle de acesso e videomonitoramento com 

cessão de equipamentos, compreendendo o fornecimento, adequação, instalação, partida dos sis-

temas, treinamento, manutenção, suporte e assistência técnica, incluindo o fornecimento de mate-

riais e a instalação de infraestrutura, elétrica e obras civis necessárias à execução dos serviços, para 

suprir as necessidades da Maternidade Escola da Universidade Federal do Rio de Janeiro (ME/UFRJ). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionado: 

II - Integrante Requisitante: Geremias Januário dos Reis - Chefe da Unidade de Suporte Operacional 1 

- SIAPE: 037**** 

Art. 3º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

Integrante Coordenador: Amaro Mylius - Arquiteto - SIAPE: 325** 

Integrante Requisitante: Clara de Araújo Rodrigues - Assistente Administrativo - SIAPE: 108****; 

Integrante Técnico: Guilherme David Muller - Engenheiro Eletricista - SIAPE: 193****; 

Integrante Técnico: Rafael Justino Gomes - Analista de Tecnologia da Informação - SIAPE: 342****; 

Integrante Administrativo: Esther Regina Matias Do Nascimento - Assistente Administrativo - SIAPE: 

342**** 
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Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025 
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Portaria - SEI nº 120/2026, de 20 de fevereiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a aquisição de Campo Opera-

tório para suprir as necessidades do Complexo Hospitalar de Universidade Federal do Rio de Janeiro 

(CH-UFRJ/EBSERH). 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especifi-

cada no artigo precedente: 

I - Integrante Coordenador: Paulo Márcio Pitombo Pereira Lopes - Analista Administrativo - Adminis-

tração - SIAPE: 128****; 

II - Integrante Requisitante: Leonard Amaral Toledano- Assistente Administrativo - SIAPE: 345****; 

III - Integrante Técnico: Ana Cláudia de Souza Barboza- SIAPE:349****; 

Art. 3º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 
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IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025. 
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Portaria - SEI nº 126/2026, de 23 de fevereiro de 2026 

 

A SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (CH-UFRJ/EBSERH), da Rede Ebserh, nomeada pela Portaria nº 589, de 21 de 

outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Sede EBSERH nº 2159, de 21 de outubro de 2025; 

e, tendo em vista a competência de que trata o Art. 22, §3º, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria - SEI 987 , de 31 de outubro de 2025 (54797452), publicada no Boletim de 

Serviço nº 189, de 03 de novembro de 2025 (54873295) que constituiu a Equipe de Planejamento da 

Contratação - EPC para Aquisição de equipamentos médicos-assistenciais para suprir as necessida-

des de diversas unidades do COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JA-

NEIRO (CH-UFRJ/EBSERH).. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Destituir o colaborador abaixo relacionados: 

I - Integrante Coordenador: Rachel Alves da Silva - Chefe do STEC/CH-UFRJ - SIAPE: 304****; 

Art. 3º Designar o colaborador abaixo relacionado: 

I - Coordenadora: Ariane Muniz de Magalhães Maia / Chefe da Unidade de Planejamento de Compras 

- SIAPE 231****; 

I - Integrante Coordenador: Rodrigo Martins Hollenbach - Engenheiro Clínico - SIAPE: 350****; 

Art. 4º A EPC passa a ter a seguinte configuração: 

I - Integrante Coordenador: Rodrigo Martins Hollenbach - Engenheiro Clínico - SIAPE: 350****; 

II - Integrante Requisitante: Leoncio Ladeira de Mendonça Neto - Engenheiro Clínico - SIAPE: 341****; 

III - Integrante Técnico: Otávio Yamanaka Marin - Engenheiro Clínico - SIAPE: 341****; 

IV - Integrante Técnico: Silvana Gomes Batista Teixeira - Analista Administrativo - SIAPE: 187****; 

V - Integrante Administrativo: Gabriela de Faria Vilela - Assistente Administrativo - SIAPE: 346****. 

Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; 

II - informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido 

para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II - elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72027623&id_procedimento_atual=67471470&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=771863c545fad0fb61f4791a26ef9eb2e8a9b59ffbdcf39548dfde4c2886446d5553cad703734198483fb1df1720732d99cd8ef50370258514374ff8bfdec87eaf8a21698c427263db94e98c5ef78abb5e4ff5e2365b51558a9d34115ef288d1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72112431&id_procedimento_atual=67471470&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006469&infra_hash=fe794fa29e16834a1f7655e5a79602c5a303a1cba3c75d2f2f315f99bf81be345553cad703734198483fb1df1720732d99cd8ef50370258514374ff8bfdec87eaf8a21698c427263db94e98c5ef78abb5e4ff5e2365b51558a9d34115ef288d1
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III - elaborar as análises de riscos; 

IV - elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V - realizar estudo de mercado; 

VI - realizar a pesquisa de preços; 

VII - realizar análises técnicas; 

VIII - prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX - acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e 

X - executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Contra-

tação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os mem-

bros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada em ata la-

vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Roberta Rodrigues Coelho 

Superintendente Administrativa 

Portaria nº 589, de 21 de outubro de 2025 

 


